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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Considerando-se as informações equivocadas inseridas no TER-
MO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
28/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Cap-
anema, no dia 24/07/2023, edição 1.247, página 2, retifica-se o referido 
documento, nos termos deste instrumento.
Dessa forma, onde se lê:

“TERMO DE AUTUAÇAO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 28/2023

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso XV, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema - PR.

A Dispensa de Licitação do  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO DAS PROVAS, 
REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO VISANDO 
AO PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA, DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMEN-
TAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ASSIM COMO TODA 
E QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA. abaixo especificados, ocorre em razão de que a 
aquisição está baseada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, consid-
erando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de 
mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração.

Contratada: 
NOME DO CREDOR: FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE 
PARANAVAI- FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS 
E LETRAS DE PARANAVAÍ- FAFIPA
CNPJ:05.566.804/0001-76
ENDEREÇO:  AV. PARANA, 794- A , ANDAR 1      BAIRRO: JARDIM 
AMERICA
CIDADE:   PARANAVAÍ-PR   CEP: 87.705-190
TELEFONE: 44 34229352      E-MAIL: fabio@fundacaofafipa.org.br

Item
Código do 
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo

Preço máximo 
total

1 66331

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO, ELABORAÇÃO DAS  PROVAS, 
REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 

CONCURSO PÚBLICO VISANDO AO 
PROVIMENTO DE CARGOS E FOR-

MAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, 
DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E FUN-
DAMENTAL, DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA/PR, ASSIM COMO TODA E 

QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA 
À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CON-

FORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA  

1,00 UN 147.550,00 147.550,00

Valor Total da Contratação: R$147.550,00(Cento e Quarenta e Sete Mil, 
Quinhentos e Cinqüenta Reais)

Objeto:   CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO DAS PROVAS, REALIZAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO VISANDO AO PROVI-
MENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESER-
VA, DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL, DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ASSIM COMO TODA E QUALQUER 
LOGÍSTICA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊN-
CIA , em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de julho de 2023

Américo Bellé
Prefeito Municipal”

Leia-se:

“TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 28/2023

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO DAS PROVAS, 
REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO VISANDO 

ATOS LICITATÓRIOS
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO LISTAGEM DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA  

Ordem de Classificação Nome do Candidato
1. Raquel Albano
2. Adriana Wolf

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 dias do mês de janeiro de 
2024.

Alcione Roberto Closs
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

EDITAL Nº 01/2020
CONVOCAÇÃO Nº 28/2024.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao que determina a Instrução 
Normativa nº 142/2018, do Tribunal de Contas do Paraná, e de acordo 
com o item 11.2 do Edital nº 01/2020, convoca o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no Concurso Público nº 01/2020, para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 
15 (quinze) dias da publicação munido da documentação original e 
fotocópia simples dos documentos descritos no item 11.2.1 e 11.2.3 do 
Edital supracitado .

ENGENHEIRO CIVIL II
Nome do Candidato

4º VINICIUS CEREZER SEBEN

O não comparecimento e a não apresentação dos documentos descrito 
no item 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 do Edital nº 01/2020, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias da publicação desta Convocação, implicará na per-
da automática do direito à nomeação. Assim, facultar-se-á a Secretaria 
Municipal de Administração o direito de convocar o próximo candida-
to por ordem de classificação.

O candidato convocado, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da 
publicação desta convocação, sob declaração de renúncia temporária, 
querendo, poderá requerer seja passado para o final da lista classifi-
catória, conforme dispõe o item 11.4 do Edital nº 01/2020. 

Capanema, 18 de janeiro de 2024.
Registre-se e Publique-se.

AMÉRICO BELLÉ
PREFEITO MUNICIPAL

GILMAR GOBATO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

i 11.2 Os candidatos classificados serão convocados para a realização 
da Comprovação de Requisitos e Exames Médicos e submeter-se-ão à 
apreciação da Prefeitura Municipal, nas seguintes fases: 
11.2.1 1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes 
documentos: 
a) Cópia autenticada em cartório ou original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada em cartório ou original do Título de Eleitor e 
certidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida há no máximo 30 
(trinta) dias; 
c) Cópia autenticada em cartório ou original do CPF; 
d) Cópia autenticada em cartório ou original do Certificado de Reserv-
ista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada em cartório ou original da Certidão de nascimen-
to ou casamento; 
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Fotocópia autenticada em cartório ou original dos documentos que 

AO PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA, DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMEN-
TAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ASSIM COMO TODA 
E QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA.

Item
Código do 
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo

Preço máximo 
total

1 66331

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, 

ELABORAÇÃO DAS  PROVAS, REAL-
IZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO VISANDO AO PROVIMENTO 

DE CARGOS E FORMAÇÃO DE CA-
DASTRO DE RESERVA, DE NÍVEL SUPE-

RIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ASSIM 
COMO TODA E QUALQUER LOGÍSTI-
CA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ESPECIFI-

CAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA  

1,00 UN 147.550,00 147.550,00

Valor Total da Contratação: R$147.550,00 (cento e quarenta e sete mil 
quinhentos e cinquenta reais)

Fica Dispensada a licitação, na forma do art. 75, inciso XV, da Lei nº 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico emitido pela Procurador-
ia-Geral do Município de Capanema/PR, demais pareceres e docu-
mentos contidos no processo, cujos fundamentos integram a presente 
decisão.

Dados do Contratado: 
NOME DO CREDOR: FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE 
PARANAVAI- FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIÊN-
CIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ- FAFIPA
CNPJ: 05.566.804/0001-76
MUNICÍPIO: PARANAVAÍ-PR   
CEP: 87.705-190
ENDEREÇO:  AV. PARANA, 794- A , ANDAR 1      
BAIRRO: JARDIM AMERICA
TELEFONE: 44 34229352      
E-MAIL: fabio@fundacaofafipa.org.br

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do 
mês de julho de 2023

Américo Bellé
Prefeito Municipal”

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 dia(s) do 
mês de janeiro de 2024

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
POR PRAZO DETERMINADO Nº 16/2023

CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, vem através deste, fazer 
a convocação para escolha de vagas remanescentes relativa ao ano de 
2024.
Os convocados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Capa-
nema no Departamento de Recursos Humanos no dia 19/01/2024 para 
orientações contratuais.

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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a) Cópia autenticada em cartório ou original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada em cartório ou original do Título de Eleitor e 
certidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida há no máximo 30 
(trinta) dias; 
c) Cópia autenticada em cartório ou original do CPF; 
d) Cópia autenticada em cartório ou original do Certificado de Reserv-
ista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada em cartório ou original da Certidão de nascimen-
to ou casamento; 
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Fotocópia autenticada em cartório ou original dos documentos que 
comprovem a escolaridade exigida para o cargo, conforme discrimina-
do neste Edital; 
j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do 
curso correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação 
constante deste Edital; e
k) Fotocópia autenticada em cartório ou original do comprovante de 
residência. (...)
11.2.3 3ª Fase - Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato 
convocado apresentar todos os documentos solicitados na 1ª Fase. O 
candidato convocado deverá submeter-se a exame médico pré-admis-
sional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser re-
alizado pelo órgão de saúde indicado pela Prefeitura Municipal, e ainda 
apresentar os exames de Hemograma completo, Glicemia de jejum, 
Colesterol total e frações, Triglicerídeos, Ácido úrico, Creatinina, TSH 
e ITL, Anti HVA IgG e IgM, Parasitológico de Fezes e Urina rotina. 
11.3 Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases 
previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.3 deste Edital, o candidato será con-
vocado por ato do Poder Executivo e deverá assumir o cargo no prazo 
previsto pela Prefeitura Municipal. 
11.3.1 Para ser considerado apto para o desempenho do cargo de 
Agente de Combate às endemias, o candidato deve ser aprovado nas 
três fases previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3.  
11.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a docu-
mentação e exames exigidos nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, perderá 
automaticamente o direito à nomeação ou sob declaração de renúncia 
temporária, passará para o final da lista classificatória.

comprovem a escolaridade exigida para o cargo, conforme discrimina-
do neste Edital; 
j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do 
curso correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação 
constante deste Edital; e
k) Fotocópia autenticada em cartório ou original do comprovante de 
residência. (...)
11.2.3 3ª Fase - Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato 
convocado apresentar todos os documentos solicitados na 1ª Fase. O 
candidato convocado deverá submeter-se a exame médico pré-admis-
sional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser re-
alizado pelo órgão de saúde indicado pela Prefeitura Municipal, e ainda 
apresentar os exames de Hemograma completo, Glicemia de jejum, 
Colesterol total e frações, Triglicerídeos, Ácido úrico, Creatinina, TSH 
e ITL, Anti HVA IgG e IgM, Parasitológico de Fezes e Urina rotina. 
11.3 Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases 
previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.3 deste Edital, o candidato será con-
vocado por ato do Poder Executivo e deverá assumir o cargo no prazo 
previsto pela Prefeitura Municipal. 
11.3.1 Para ser considerado apto para o desempenho do cargo de 
Agente de Combate às endemias, o candidato deve ser aprovado nas 
três fases previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3.  
11.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a docu-
mentação e exames exigidos nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, perderá 
automaticamente o direito à nomeação ou sob declaração de renúncia 
temporária, passará para o final da lista classificatória.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

EDITAL Nº 01/2020
CONVOCAÇÃO Nº 29/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao que determina a Instrução 
Normativa nº 142/2018, do Tribunal de Contas do Paraná, e de acordo 
com o item 11.2 do Edital nº 01/2020, convoca a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público nº 01/2020, para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 
15 (quinze) dias da publicação munido da documentação original e 
fotocópia simples dos documentos descritos no item 11.2.1 e 11.2.3 do 
Edital supracitado.

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Nome do Candidato

10º ALINE BUENO

O não comparecimento e a não apresentação dos documentos descrito 
no item 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 do Edital nº 01/2020, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias da publicação desta Convocação, implicará na per-
da automática do direito à nomeação. Assim, facultar-se-á a Secretaria 
Municipal de Administração o direito de convocar o próximo candida-
to por ordem de classificação.

O candidato convocado, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da 
publicação desta convocação, sob declaração de renúncia temporária, 
querendo, poderá requerer seja passado para o final da lista classifi-
catória, conforme dispõe o item 11.4 do Edital nº 01/2020. 

Capanema, 18 de janeiro de 2024.
Registre-se e Publique-se.

AMÉRICO BELLÉ
PREFEITO MUNICIPAL

GILMAR GOBATO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

i 11.2 Os candidatos classificados serão convocados para a realização 
da Comprovação de Requisitos e Exames Médicos e submeter-se-ão à 
apreciação da Prefeitura Municipal, nas seguintes fases: 
11.2.1 1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes 
documentos: 
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